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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei tem como objetivo alterar a Lei no 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, para criar a classificação das drogas quanto aos critérios que 

especifica; instituir o RENADI - Registro Nacional de Dependentes de Drogas Ilícitas; 

prever o tratamento especializado compulsório como medida imposta ao usuário 

dependente sem capacidade de se autodeterminar; e o aumento de pena quando o 

crime praticado envolver droga classificada como de alta lesividade à saúde física e 

mental do usuário. 

Art. 2º A Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com 

as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1o .............................................................................................. 

§1º Para fins desta Lei, consideram-se drogas as substâncias ou os 

produtos capazes de causar dependência física ou psíquica, assim 

especificados em lei ou relacionados em listas publicadas anualmente 

pelo Ministério da Saúde. 

§2º Ao classificar as substâncias ou os produtos de que trata o 

parágrafo anterior, o Ministério da Saúde levará em consideração  o 

grau de dependência física ou psíquica que provocam e a capacidade 

de dano à saúde do usuário.” (NR) 

 

“Art. 17-A. Em quaisquer das hipóteses previstas no caput do art. 28, o 

Poder Público registrará o nome do infrator no RENADI – Registro 

Nacional de Dependentes de Drogas Ilícitas, de acesso restrito e 

protegido, com o objetivo de orientar as ações das Políticas Públicas 

de que trata esta Lei e, em especial, o tratamento e a reinserção social 

de usuários ou dependentes de drogas. 

§1º O nome do usuário ou dependente de drogas constante do 

RENADI, em nenhuma hipótese, será usado para efeito de 

antecedentes criminais. 
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§2º A lista de que trata o caput conterá, pelo menos, o nome, a droga 

de que o registrado é usuário ou dependente e a medida que lhe foi 

aplicada. 

§3º O nome do infrator será excluído da lista após um ano da sua 

inserção ou do registro de reincidência, salvo no caso previsto no inciso 

IV do art. 28, hipótese em que o nome será retirado na data do término 

do tratamento. 

 

 “Art. 28............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

IV - tratamento especializado compulsório, pelo prazo indicado em 

laudo médico.” (NR) 

.......................................................................................................... 

§ 6o  Para garantia do cumprimento das medidas a que se refere o 

caput, nos incisos I a IV, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a: 

.......................................................................................................... 

III –  detenção de até 30 (trinta) dias.” (NR) 

 

§ 7o  Para efeito do cumprimento da medida judicial de que trata o 

inciso IV do caput, o juiz declarará o agente temporariamente incapaz, 

e, após isso, determinará ao Poder Público que coloque à disposição 

do infrator, imediata e gratuitamente, estabelecimento de saúde, 

preferencialmente ambulatorial.”  

§8º Finalizado o tratamento especializado compulsório, no prazo 

estabelecido ou antes dele, o agente será liberado mediante laudo 

médico e, ouvido o Ministério Público, declarado plenamente capaz 

para todos os atos da vida civil, pelo juiz que determinou a medida.” 

(NR) 

 “Art. 40............................................................................................ 
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VIII -  o crime praticado envolver droga classificada como provocadora 

de dependência física ou psíquica em alto grau ou com alta capacidade 

de causar dano à saúde do usuário, conforme lista elaborada e 

publicada anualmente pelo Ministério da Saúde.” (NR) 

Art. 48. ............................................................................................ 

§ 6o  O usuário ou dependente de drogas que incidir em quaisquer das 

infrações constantes do art. 28 pela terceira vez, será submetido ao 

tratamento especializado compulsório previsto no inciso IV do art. 28.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006, foi um grande avanço da 

sociedade brasileira. Mas já precisa ser aperfeiçoada e atualizada. 

De acordo com o parágrafo único do seu art. 1º, “consideram-se como 

drogas as substâncias ou produtos capazes de causar dependência, assim 

especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo 

Poder Executivo da União".  

Isto significa dizer que as normas penais que tratam do usuário, do 

dependente e do traficante são consideradas normas penais em branco. Mas a lista, 

como feita, não produz o efeito de distinguir o que é mais ou menos grave sob o 

ponto de vista da saúde ou do ponto de vista criminal.  

O critério utilizado é meramente voltado ao que deve e ao que não 

deve ser considerado droga, sem se preocupar, no entanto, com o grau de 

reprovabilidade que deve ter uma droga em detrimento de outra, sob o ponto de 

vista da saúde pública e, consequentemente, do ponto de vista criminal. Queremos 

http://pt.wikipedia.org/wiki/23_de_agosto
http://pt.wikipedia.org/wiki/2006
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mudar isso, sob o uso de novos critérios, quais sejam, o grau de dependência física 

ou psíquica que provoca e a capacidade de causar dano à saúde do usuário. 

As drogas podem ser estimulantes, depressoras ou perturbadoras das 

atividades mentais, mas sob o ponto de vista criminal, podem ser mais ou menos 

graves, mais ou menos reprováveis. Um exemplo marcante no Brasil de hoje é o 

crack, cujo efeito é devastador para a saúde física e psíquica do usuário. 

O uso do crack e sua potente dependência, leva o usuário à prática de 

delitos, para obter a droga, como furtos de dinheiro e de objetos, sobretudo 

eletrodomésticos, que muitas vezes começam em casa. O dependente dificilmente 

consegue manter uma rotina de trabalho ou de estudos e passa a viver basicamente 

em busca da droga, não medindo esforços para consegui-la.  

Estudos relacionam a entrada do crack como droga circulante em São 

Paulo ao aumento da criminalidade e da prostituição entre os jovens, com o fim de 

financiar o vício. Na periferia da cidade de São Paulo, jovens prostitutas viciadas em 

crack são o nicho de maior crescimento da AIDS no Brasil. 

O mesmo se diga quanto à cocaina, que assim como o crack provoca 

danos muito maiores do que os danos causados, por exemplo, pela maconha.  

A característica de droga que provoque alta dependência física ou 

psíquica e que seja capaz, em grande medida, de causar dano à saúde do usuário, 

consistirá, por tudo isso, em causa de aumento de pena, dentre outras já previstas 

na legislação em vigor. É o que se propõe pelo acréscimo do inciso VIII ao art. 40 da 

Lei de Drogas. 

Além disso, a Lei n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006, a despeito de 

reservar especial atenção às ações governamentais de reinserção social do 

dependente, o faz, a nosso ver, sem bem instrumentalizar o Estado para administrá-

las com a devida eficiência e eficácia. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Estimulantes
http://pt.wikipedia.org/wiki/Depressores
http://pt.wikipedia.org/wiki/Perturbadores
http://pt.wikipedia.org/wiki/Criminalidade
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cidade_de_S%C3%A3o_Paulo
http://pt.wikipedia.org/wiki/AIDS
http://pt.wikipedia.org/wiki/23_de_agosto
http://pt.wikipedia.org/wiki/2006
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Queremos mudar isso também, criando um cadastro dos usuários de 

drogas no Brasil, cadastro este de acesso restrito ao Poder Público que irá usá-lo 

exclusivamente para o fim de estatísticas e de planejamento, para a prevenção do 

Estado em face da droga, bem como para o controle e a execução das atividades de 

tratamento e de reinserção social de dependentes. 

Por meio deste cadastro, será possível ao Estado verificar se o grau de 

dependência a drogas do agente revela incapacidade para que este se auto-

determine em busca de tratamento médico especializado. Sendo este o caso, o que 

será averiguado pela existência de pelo menos três registros de ocorrências policiais 

envolvendo o agente, o juiz poderá declará-lo incapaz e interná-lo para que receba 

tratamento médico especializado, independentemente de sua vontade.  

Assim, acreditando estar contribuindo para reduzir as mazelas sociais 

decorrentes do uso indiscriminado das drogas, estabelecendo ações 

governamentais concretas no sentido de levar tratamento especializado a quem dele 

necessita, proponho o aperfeiçoamento da Lei de Drogas do Brasil, para o quê peço 

o apoio dos Pares para a aprovação de mais este projeto de lei. 

 
Sala das Sessões,  em 17 de setembro  de 2009. 

 
Deputado MARCELO ITAGIBA 

PMDB/RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 
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tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos 

vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, 

em local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 

supramencionadas.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COLETA, ANÁLISE E DISSEMINAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES SOBRE DROGAS 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico ilícito de drogas 

integrarão sistema de informações do Poder Executivo.  

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 
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Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido de drogas, para 

efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e 

para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção.  

...................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, 

para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar será submetido às seguintes penas:  

I - advertência sobre os efeitos das drogas;  

II - prestação de serviços à comunidade;  

III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.  

§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, 

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou 

produto capaz de causar dependência física ou psíquica.  

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à 

natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em que se 

desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos 

antecedentes do agente.  

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.  

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do caput deste 

artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.  

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas 

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, 

públicos ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 

consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.  

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o caput 

, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, 

sucessivamente a:  

I - admoestação verbal;  

II - multa.  

§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do infrator, 

gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, para tratamento 

especializado.  

 

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o inciso II do § 6º do 

art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-multa, em 

quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada 

um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de um trinta avos até 3 (três) vezes o 

valor do maior salário mínimo.  
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Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa a que se refere o § 

6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo Nacional Antidrogas.  

........................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

........................................................................................................................................ 

 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um 

sexto a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 

desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, 

sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 

recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de 

tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou 

policiais ou em transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma 

de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem 

tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

 

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a 

investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou 

partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de 

condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços.  

........................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

 

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes definidos neste Título 

rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do 

Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.  

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 desta Lei, salvo se 

houver concurso com os crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e 

julgado na forma dos arts. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 

dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.  
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§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não se imporá prisão em 

flagrante, devendo o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou, na 

falta deste, assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo circunstanciado e 

providenciando-se as requisições dos exames e perícias necessários.  

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas no § 2º deste artigo 

serão tomadas de imediato pela autoridade policial, no local em que se encontrar, vedada a 

detenção do agente.  

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste artigo, o agente será 

submetido a exame de corpo de delito, se o requerer ou se a autoridade de polícia judiciária 

entender conveniente, e em seguida liberado.  

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 

pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser especificada na proposta.  

 

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 

desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o recomendem, empregará os instrumentos 

protetivos de colaboradores e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


